
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

LEI Nº  5160, DE 31 DE MARÇO DE 2016 

Autoria: Vereadora Maria das Graças Gonçalves Oliveira

Institui o “Dia Municipal Dokmos em Ação”

da igreja Fonte da Vida na Cidade de Taubaté.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Institui  o  “Dia  Municipal  Dokmos  em Ação”  da igreja  Fonte  da  Vida,  na

Cidade de Taubaté.

Art. 2º A data comemorativa do “Dia Municipal Dokmos em Ação” será todo dia 5 do

mês de março.

Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 31 de  março  de 2016, 377º da Fundação do Povoado e 371º

da elevação de Taubaté à categoria de Vila.
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